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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 52/2024/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XII do art. 2º, da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR,
de 16.01.2024 e a instrução constante no Processo nº 23118.006086/2024-48.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - LOTAR, temporariamente, a servidora SHIRLEY PINHEIRO GONCALVES SANTINI,
matrícula SIAPE nº 1795064, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, Classe "D", na Diretoria
de Compras, Contratos e Licitações (DCCL), pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 2 de maio de 2024,
para desenvolver suas atividades em teletrabalho integral.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Ana Luiza Pante
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 30/04/2024, às 10:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1746656 e o código CRC 54A4C28A.

 

Referência: Processo nº 23118.006086/2024-48 Site: www.unir.br SEI nº 1746656
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 54/2024/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; nos artigos 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; no
Decreto nº 5.824/2006, e o que consta no Processo nº 23118.003096/2024-21,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º ALTERAR o percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) para 75% (setenta e cinco por
cento) sobre o vencimento básico da servidora MARCELA ARANTES RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 2037158,
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada na Coordenadoria de Processo Seletivo
Discente (CPSD), em razão de incentivo à qualificação pertinente à conclusão do Doutorado em Ciência
da Informação, com efeito financeiro a contar de 24.04.2024. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 29/04/2024, às 17:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1742597 e o código CRC D49C603E.

 

Referência: Processo nº 23118.003096/2024-21 Site: www.unir.br SEI nº 1742597
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 76/2024/DCCL/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria
nº23/2024/GR/UNIR, de 16/01/2024, a instrução constante no Processo nº23118.005431/2024-26  e o
Documento de Oficialização de Demandas nº 36/2024/DCCL (1728798);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de  MATERIAL
DE TIC (MATERIAL DE CONSUMO), considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual
- PCA 2024 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do
Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora Helma dos Santos Bonfim, SIAPE nº 2005474, como Presidente e o
servidor Milene Barbosa da Cunha, SIAPE nº 2179548, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Campus de Cacoal  para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Campus de Cacoal  deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 30/04/2024, às 08:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1746664 e o código CRC 6E302FA0.
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Referência: Processo nº 23118.005431/2024-26 Site: www.unir.br SEI nº 1746664
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 78/2024/DCCL/PRAD/UNIR

       

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.018680/2023-09 e o Formulário de Indicação de Fiscal
de Convênio n.º 07/2024/UNIR (1745688);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor Donovan Filipe Henrique Pinto, SIAPE 3122885, como FISCAL TITULAR 
e a servidor Monica Gomes Monteiro Feitosa, SIAPE 2035867, como FISCAL SUBSTITUTA do Convênio celebrado
entre a UNIR e o Ministério de Aquicultura e Pesca/MPA, que tem por objeto contratação da Fundação de Apoio
e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre – FUNDAPE para
gestão administrativa e financeira do Programa de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aquicultura 2023-
2026, objeto do Termo de Execução Descentralizada nº 53/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 30/04/2024, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1748229 e o código CRC 863E7142.

 

Referência: Processo nº 23118.018680/2023-09 Site: www.unir.br SEI nº 1748229
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 301/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 23/GR,
de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.005789/2024-59; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1745007/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente JOÃO RENATO MEDEIROS DE MELO E SILVA, matrícula
SIAPE nº 1807878, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício 13.08.2020 a 12.08.2022, com efeito acadêmico a partir
de  13.08.2022 e financeiro a partir de 26.04.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 29/04/2024, às 17:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1745008 e o código CRC 8DBFF195.

 

Referência: Processo nº 23118.005789/2024-59 Site: www.unir.br SEI nº 1745008
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 302/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 23/GR,
de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.003955/2024-82; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1746337/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente MARIA PRISCILA SOARES BERRO, matrícula SIAPE nº
1530891, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para
ASSOCIADO (D)-2, referente ao interstício 04.05.2022 a 03.05.2024, com efeito acadêmico  e financeiro a partir
de 04.05.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora de Administração 
Portaria 130/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA PANTE, Pró-Reitor(a), em 30/04/2024, às 14:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1747664 e o código CRC FE9E957E.

 

Referência: Processo nº 23118.003955/2024-82 Site: www.unir.br SEI nº 1747664
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 26/2024/NCH/UNIR

 

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA N.º 252/2023/GR/UNIR, DE 04 DE
ABRIL DE 2023, e

CONSIDERANDO o Comunicado de Desligamento da Coordenação (1745437);

CONSIDERANDO a Portaria Nº 14/2024/DIRED/REI/UNIR (1745505);

CONSIDERANDO a solicitação da Chefia do Daced-PVH através do Ofício nº 136/2024/DACED-
PVH/NCH/UNIR (1330138);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.005831/2023-51;

R E S O L V E :

Art. 1º  DISPENSAR, a pedido, a Professora Dra. Elizane Assis Nunes, Siape n.º 2228120, da
Coordenação do Curso de Pedagogia na modalidade a Distancia conveniado com Universidade Aberta do Brasil
(UAB).

Art. 2º REVOGAR a PORTARIA Nº 25/2023/NCH/UNIR, publicada no Boletim de Serviço da Unir Nº
089, de 11/05/2023.

Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação no Boletim de serviços da UNIR.

 

Juracy Machado Pacífico, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
PORTARIA No 252/2023/GR/UNIR, de 04/04/2023

Documento assinado eletronicamente por JURACY MACHADO PACIFICO, Diretor(a), em 29/04/2024, às
13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1745919 e o código CRC D579357A.

 

Referência: Processo nº 23118.005831/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1745919
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DA PROPLAN

NOTA

A PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO COMUNICA:

EXTRATO DE PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

POR MEIO DE CARTÃO DE PAGAMENTOS DO GOVERNO FEDERAL – CPGF. 

 

PROPONENTE

Nome: Cleberson Eller Loose

CPF: 640.XXX.XXX-53

Unidade: Campus de Cacoal            

Cargo/Função:  Diretor do Campus Cacoal
 

SUPRIDO/PORTADOR

Nome: Rafaella Oliveira Machado

CPF: 934.XXX.XXX-68      

Unidade: Coordenadoria Administrativa        

Cargo/Função: Assistente em Administração
 

Material de Consumo: 3.3.90.30:

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Prestação de Serviços por Pessoa Jurídica: 3.3.90.39

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Finalidade: Aquisição de materiais de valor de pequena monta, bem como da contratação de pequenos serviços,
não previstos nos contratos vigentes.

Período de Aplicação de: 02/05/2024  a  01/07/2024

Data para prestação de Contas: 16/07/2024

Data da Assinatura da Autorização: 30/04/2024.
 

Publique-se.
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EDSON CARLOS FRÓES DE ARAÚJO
Pró-Reitor de Planejamento

Portaria nº 143/2024/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por EDSON CARLOS FROES DE ARAUJO, Pró-Reitor(a), em
30/04/2024, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1747354 e o código CRC 969F8BAB.

Referência: Processo nº 23118.006087/2024-92 SEI nº 1747354
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